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ho apresentar o Relatório do progresso da nossa Egreja
durante o anno passado, desejamos, como é do nosso dever,
dar muitas gracas ao Altissimo pelos muitos beneficios que
Elle nostem feito.
As tres Congregações, de que até agora tem sido compos-

ta a nossa Egreja, têem-se mantido em união evangelica, e,
com quanto tenham luctado com muitas dificuldades, con-
servam todavia a sua posição missionaria, é até têem feito
algum progresso.
* Com muito prazer levamos ao conhecimento dos nossos
irmãos que, em virtude da grande e immerecida bondade do
nosso Deus, tomámos ultimamente medidas importantes pa-
ra a organisação das nossas Congregações como Egreja Nacio-
nal e Independente.
A grande “demora da publicação -Aeste Relatorio temsido

motivada pelo desejo de incluir.»ellê um breve esboço da
base da referida organisação.. Porem, antes d'isso damos
um resumo do movimento das nossas Congregações e Colle-
gios durante o anno passado.

Rio de Mouro

IGREJA DA SANTISSIMA TrINDADE

Ministro. —Reveréndo J. J. da Costa Almeida.
Professora e Organista.—D. Maria da Costa Almeida, sua

mulher.

Mordomo.—Sr. Francisco Rodrigues Lobo.
N'esta congregação tem “havido desde janeiro de 1876

“ Serviço Divino todos os domingos, tanto de manhã como de
tarde, 'e todas as quintasfeiras uma só vez 'de tarde.
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Tambem tem havido escola diaria para crianças de am-
bos os sexos, e nocturna para os adultos do sexo masculino to-
dos os dias da semana, exceptuando o sabbado. O numero
agora existente nolivro da matricula é 46, e o numero ma-.
triculado desde a abertura do collegio tem sido 156.

Esta Egreja e Collegio luctavam com muitas dificuldades
durante o anno passado ; porém, auxiliados pela graça de
Deus, o ministro e os seus congregados conseguiram resi-
gnadamente supportal-as, e a diflusão do Evangelho puro
do nosso Senhor não foi impedida. Esta Egreja foi algumas
vezes visitada pelo Rev. Candido J. de Sousa, que teve 0c-
casião de prégar o Evangelho a numerosas e attentas con-
gregações.
A Ceia do Senhor foi celebrada duas vezes, e o numero

maior dos commungantes foi doze. ;
Ha pouco tempo foi convocada pelo ministro uma reunião

d'esta Egreja; a qual resolveu tomar algumas medidas para
crear. alli um Fundo dos Pobres +como o que já existe nas
outras congregações. A
Tambem houve no anno passado a Arvore do Natal, cujos

premios foram distribuidos ás crianças do collegio. O minis-
tro e sua esposa agradegçem por este meio às pessoas que
generosamente concorreram para aquella festa. Como quasi '
todas as crianças são mitopobres, as dadivas, que receberam,
lhes serviram de muita utilidade.

Lisboa

S. Pavto

Ministro e Professor.—Reverendo Candido Joaquim de
Sousa. Rua dos Cordoeiros, 41.

Mordomos.—Sr. João Gualberto d'Araujo Velloso.
» Sr. Ernesto Romano.

Nesta Egreja os Serviços Divinos têem logar, como em
Rio de Mouro, tres vezes por semana, é nos mesmosdias ;
e tambem ha escola diaria para meninos todos os dias, exce-
ptuando o sabhado. ;
O termo medio da frequencia diaria durante o anno passa-

do foi 30:2.  
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Os alumnos pagam uma pequena quota semanal.
A Ceia do Senhorfoi celebrada 4 vezes, e o numero maior

dos commungantes foi 16.
No fim de cada Serviço Divino os mordomos recolhem

uma collecta, que juntamente com as quotas mensaes dos
congregados, ambas voluntarias, forma o Fundo Parochial.
O balâncete d'este fundo acha-se no fim d'este relatorio.

mm í

Ecresa DE Jesus

Ministro.—Reverendo J. N. Chaves, rua das Amoreiras,
43, 1.º, esquerdo. 9

Professora e Organista.—D. Julia Trwin.
Segunda professora.—D. Josefina Irwin.
Mordomo.—sSr. J. Gregorio Baudouin.
Esta Egreja, sita na'rua de S. Marçal, n.º 117, tem Ser-

viços Divinos todos os domingos, tanto de manhã como de
tarde, e todas as quartas feiras uma só vez de tarde. Ha col-
legio diário para ambos os sexos no mesmo edificio todos os
dias, exceptuando 6 sabbado. /& termo médio da frequencia
diaria durante o anno passado foitim. pouco mais de 33, e o
número actualmente existente no'livro da 'matricula é 40.
Aqui tambem os alumnos pagam uma pequena quota sema-
nal. Tambem ha Fundo Parochial, e fazem-se collectas no
tim de todos os serviços. Tambem ha Fundo dos Pobres,
composto dás esmolas da Sagrada Communhão e de donati-
vos particulares.
Os balancetes d'estes dois Fundos acham-se no fim d'este

Relatorio. ,
Houve n'esta Egreja durante o anno passado tres infantes

baptisados, e 'um casamento de. dois membros seus: e
navisitadoex.”º e rev.”º Bispo Riley foram confirmadosdois
adolescentes.

im

Damos no fim a base da nossa presente organisação. As
medidasque tomamos foram as seguintes:
Ha dois annos que os ministros e certos membros dastres
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congregações dirigiram a um Synodo Episcopal das Egrejas

Anglicanas um memorial, pedindo a sua sympathia e apoio.

Este memorial foi bem acolhido. 'O Synodo manifestou

muita sympathia: pela nossa Egreja, e suggeriu, que, como

brevemente. ja ser consagrado um: Bispo paraa Egreja Me-
xicana de Jesus, podia este ser convidado avisitar a Penin-
sula, e n'essa occasião. prestar-nos o auxilio quemaiscon-
viesse ás actuaes circumstancias da nossa Egreja. k

No mez de junho proximo passado, o Rev. H. €. Riley,
Presbytero da Egreja Americana foi consagrado primeiro
Bispo da referida Egreja Mexicana de Jesus. Em seguida
veiu este senhor para a Europa, e, annuindo a um convite,
que lhe foi feito, resolveu vir a Portugal e Hespanha, a tim
de examinar o andamento das Egrejas. E
Gomo a sua chegada aqui havia de ter logar nesta prima-

vera, a Sociedade, que até agora nostem auxiliado, julgou
opportuna a occasião para convidar -as congregações a toma-
rem medidas para a sua organisação como Egreja Naciona!
e independente. 61

Para isso foram enviados oficios, convidandocada minis-
tro a que convocasse uma assembléa da sua congregação,
composta das pessoascquezellejulgasse aptas... y

Cada assembléa: foi convidada a eleger um representante
secular, o qual, juntamente com 0 ministro, representante
nato, havia de fazer parte d'um Synodo que brevemente ia
ter logar em Lisboa. foral nsdmeT |
Os representantes, tanto clerigos como seculares, haviam

de ser revestidos pelas assembléas com plenos-poderes para
adoptarem quaesquer medidas, que julgassemconvenientes
para a organisação da Egreja em Portugal. agelad 20)

- Foram pois convocadas as assembléas, e nós, ossignal
rios deste Relatorio fomos devidamenteeleitos seus repre-
sentantes, e, como taes, plenamente auctorisados(a tômar
todas as medidasnecessarias ao. progresso da nossaEgreja.

Tendo chegado o Bispo, os representantes reuniram-se
em Assembléa Geral na Travessa do Marquez de Sampaio 48,
1.º, no dia 8 de Março do anno corrente.
Aberta a sessão sob a presidencia do Bispo. os membros

seculares apresentaram os diplomasque acreditavamaselei-
ções dos representantes. Epa.
A base da, organisação, que damos no fim, foi adoptada
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unanimemente, e forma por isso a nossa presente constitui-
ção.

Foram creados pela assembléa representativa os seguintes
corpos:

ynodo geral, e Commissão Permanente Geral; Synodo Dio-
cesano e Commissão Permanente Diocesana : e como primeiro
passo para formar um Conselho de Bispos, foi convidado o
Bispo do Mexico a fazer parte d'este Conselho, com voz, mas
sem voto.
O mesmo Bispo Mexicano foi eleito representante d'esta

Egreja perante toda a Communhão Anglicana.
Foi tambem deliberado que a Egreja Lusitana se compro-

mettesse a não ensinar doutrina alguma contraria aos Myágós xxx 7X &*
64x da Fé da Communhão Anglicana, omittindo-se o ar-
tigo xxxv, como tambem as allusões locaes nos outros arti-
gos, e a clausula que permitte a pena de morte.

Foi decidido que se dirigisse uma carta a todos os chris-
tãos evangelicos, participando-lhes a fundação da nossa
Egreja, pedindo-lhes a sua sympathia, e convidando a uni-
rem-se comnosco aquelles que desejassem a união.
No dia antecedente foram dadas ao ill.”º sr. Candido J. de

Sousa, as ordens de Diacono pefo: Bispo, pelo que o Synodo
lhe deu um voto de agradecimento” e pediu-lhe unanime-
mente que conferisse ao mesmo senhor as ordens de Presby-
tero, sendo este acto celebrado solemnemente na mesma
tarde.—Em seguida foi administrada a Sagrada Commu-
ahão, da qual participaram setenta e duas pessoas.

Finalmente, irmãos, pedimos as vossas orações a favor
da nossa: Egreja, e de nós mesmos—que sejamos cheios do
Espirito Santo, que este Bemdito Espirito nos ensine, forta-
leça e santifique, e faça a palavra de Deus eflicaz para a
verdadeira conversão de muitas almas na nossa querida pa-
tria.

Lisboa, 5 de Abril de 1880.

João Joaquim da Costa Almeida.
Francisco Rodrigues Lobo.
José Nunes Chaves.
Jose Gregorio Baudouin.
Candido J. de Sousa.
João Gualberto d'Araujo Velloso.

par
Ó '
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EGREJA DE S. PAULO
FUNDO PAROCHIAL EM 1879

 

    
Dev Haver

Receita 1879 Despeza 1879 f

A collectas feitas na, FRORIDaDR1225690
Egreja durante o Ser- pedais o 75200
viço Divino desde o Dyson 153340
1.º de Janeiro até 31 » vinho para a Sa-
de Dezembro de 1879/315875] grada Communhão| 13040
A quotas mensaes -| » obras e concertos/238620

 

“dos congregados, e » despezas peque- uia

donativos. ......... 815340]  Nas...... ooo. 2120
é » Saldo entregue ao]

Fundo Central. . . 265605

Réis...| 839215 Reis... 1838215

 

 

J. G. d'Araujo posrtço
Ernesto Romano. Mordomos.

S. E. & O. Lisboa, 31 de Dezembro de 1879.

FONDO DOS POBRES

A collectas da Sagra- Porquantias dadas aos
da Communhão..... 38890 pobres. «szo «plus 25900

» Saldo a favor do
COBRE psi Terra 2990

Reis. ..| 38890, Réis...| 38890
J. G. d'Araujo Velloso.
Ernesto Romano:

Lisboa, 31 de Dezembro de 1879.
FUNDO ESCOLAR

A quotas semanaes Por diversas despezas
dos alumnos no colle- Uainta reto Para 109520
gio durante o anno de | » Saldo entregue ao
1879 Cora1578600] Fundo Central... [478080

 

Mordomos.

Réis.. 1573600 Reis. . [875600
Lisboa, 31 de Dezembro de 1879.

Candido J. de Sousa.



9

EGREJA DE JESUS NA RUA DES. MARÇAL

FUNDO PAROCHIAL EM 1879

. Deve Haver

Collectas feitas na
Egreja durante o Ser-
viço Divino, desde 1.º
de Janeiro até 31 d despezas miudas dal
Dezembro de 1879. .|495630|Egreja e collegio no|
Venda dumlivro de anno.do 1870 sua 575700

Oração Commum...| 2580] Saldo a favor, entre-
Quotas mensaes dos gue ao Fundo Central. 159250

congregados durant í
o mesmo tempo.....

 

   

   
  

  

  

Despezas, ordenado
do porteiro, gaz, agua
e lavagem, reparos e

228720

Réis.. ./725950 - Réis. . .)725980

 

5. E. & O. Lisboa, 31 de Dezembro de 1879.
José Gregorio Baudouin. Mordomo.
FUNDO DOS POBRES
 

Saldo a favor do an- Quantias distribui-
DORES reeetere iara tea 16511Sjdas a Yarios pobres no
Collectas durante o anno de 1879...... 115300

Serviço da Sagrada Saldo a favor do co-|
Communhão, 6 vezes. [19 5820]fre rico. ........... 275635
Ex.”º sr. D. Maria! ] :
de Esperanca, dona-
CIMO Ratio no 13000
Hl.me sr. J. S. Ho- |

worth, donativo: ...| 25000 º |

Reis. ../389935! Réis.../388935

 

Lisboa, 31 de Dezembro de 1879.
José Gregorio Baudouin. Mordomo.

FUNDO ESCOLAR EM 1879: F
  

  

Quotas semanaes dos
alumnos no colegio no Quantia entregue ao
anno 1879...E 169785]Fundo Central...... 468785



10

CONTRIBUINTES AO FUNDO PAROCHIAL DA EGREJA

DE JESUS NA RUA DE S. MARÇAL
NIPos srs.

 

Commendador Mamede Amaro Lopez.......... 63500

Domingos E. Goncalves Corvalhido ASRES E MR 33900

José Gregorio Baudoin (mordomo)............ 25800
Alexandre José GAMES sia MEME ARE 13200
Antonio JenaciofAlmadaRR 25100

Albano Alfredo de Almeida Caldeira. ......... 25100

Augusto Ferreira Torres.............. 0.0... 15300

Domingos LuiziCárlos Rezende”: MERnREco 15320

Felix Anastacio Lonrenços EARres 15700

TAMNBONUERREEE 13100
pH Macieira EU ERR 13100

DA CYPRIAnORsERRE 600,

HERE 254720
 

CONTRIBUINTES AO FUNDO PAROCHIAL

DE: S.. PAULO
Ex.inas ia

DEM Canuto. Ss)atRR 65000
» DM. Cl FerreiraPRE 32500

Iteesisrss

E AS TomandoERR 53000
J. G. d'Araujo VellosoSER ReRE 123000
EXRoOmanOEERARE 39500
CnoldenTRPEEE 23500
F-Sleigha== =.erra EEee 3500

DONATIVOS

JaG: dAraujoVeloso 183000
EPA: TuganSAR 8240

 

Réis..... 519240

ço

"
Pop

MEqm
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W  
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A TODOS OS CHRISTÃOS EVANGELICOS

Queridos Irmãos

Nós abaixo assignados, membros do Synodo Geral da
Egreja Lusitana, Catholica, Apostolica, Evangelica, e Repre-
sentantes devidamente acreditados das tres Congregações
da Santissima 'rindade em Rio de Mouro, de S. Paulo, e da
Rua de S. Marçal, estas ultimas em Lisboa, desejamos so-

lemnemente dirigir-vos algumas palavras serias de estima
Christã e amor fraternal, e participar-vos a fundação da nos-
as Egreja. ;

Comotalvez sabeis, as nossas congregações têemexistido
ha alguns annos em união Evangelica, adorando o mesmo
Senhor, tendo uma mesmo fé ackeilando uma mesma disei-

plina, usando d'uma mesmaLiturgia, e tratando de promover
a paz, a harmonia, e a caridade entre todos os homens in-
distinctamente. i
Temos procurado sempre manter a verdade Evangelica,

e a ordem Apostolica. Acceitamos a Biblia como a unica re-
gra de fé-—sustentamos as grandes doutrinas Catholicas
da unidade na Trindade—da divindade, e propiciação
ampla do Salvador, da justificação pela fé, 'e da san-
tificação pelo bemdito Espirito de Deus. Seguindo a
Egreja Primitiva admittimos sómente dois sacramentos—
o Baptismo e a Ceia do Senhor—e desejando em tudo con-
formar-nos com o modelo primitivo, temos adoptado o re-
gimen Episcopal, e um Serviço Liturgico. |
Temos tambem ultimamente adoptado o nome de Egreju

Lusitana, Catholica, Apostolica, Evangelica; e n'um Synodo
de representantes, revestidos com plenos poderes pelas con-
gregações respectivas, temos adoptado uma base de orga-
nisação, a qual está agora diante do publico, e que poderá
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ser ampliada ou modificada conforme as circumstancias exi-

girem mais tarde. Notar-se-ha que a nossa organisação dá

a todas as classes uma ampla representação, deixa plena li-

berdade para a discussão de todas às cousas necessarias, €

salvaguarda as liberdades de todas as classes na Egreja.

Segundo nós crêmos, estas medidas têem sido tomadas

sob a direcção e a benção de Deus Omnipotente. O motivo

que nos induziu a tomal-as foi ajconvieção de que uma Refor-

mano seio da Egreja Romanaera impossivel. Vimos tambem

que muitos, suppondo o Christianismo sómente n'aquella

Esreja, e, vendo n'ella muitos erros e corrupções, cairam |

uns no indilferentismo, e outros na incredulidade, emquanto

que a immoralidade, constante companheira de ambos,tem
feito tristissimos estragos no nosso paiz. Desejamos, portan-

to, confiados na protecção de Deus, fundar uma fed

que seja Catholica, Apostolica, e Evangelica na sua doutri-
na e na sua ordem, e que, em logar de ser Romana e es-
trangeira, fosse Portugueza e Nacional.

Por este motivo, tendo sido convidado o ex.”º rev.Pº sr.

Bispo Riley da Egreja Mexicana de Jesusa visitar Portugal
na qualidade de representante de todasas diferentes Egre-
jas da Communhão Anglicana, aproveitamo-nos da visita
delle durante a presenig-primavera, e fundamos a Egreja
Lusitana. :
A fundação desta ESrejá.é O facto, que agora vos partici-

pamos; e é a seu favor que agora pedimos a vossa sympa-
thia cordeal, e as vossas orações.
“A todos os que desejam ver em Portugal uma Egreja Na-

cional e independente, que siga o ensino e os costumes da
Ecgreja Primitiva, e prégue a Christo Crucificado como uni-
vo salvador e Medianeiro, convidamos a que sympathisem
vom a nossa obra, é peçama Christo, o grande chefe da Egre-
Ja, que nos abençoe e dirija em tudo que fizermos,

Se alguns ha que já sympathisam comnosco, convidamol-os,
com todo o sentimento fraternal e amor Christão, a unir-se
aa e enviar representantes a nosso Synodo Dioce-

Escusado é lembrar-vos, queridos irmãos, que no nosso
paiz o erro religioso é organisado e unido, e portanto pode-
roso. À união faz a força. Nós devemos por isso serghgs
unidos entre nós mesmos pelos laços da mesma fé e da mes-  
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ma disciplina, e proceder sempre no espirito da oração do
nosso querido Salvador. «Rogo—que todos sejam um, como
Os 4 Pae, em mim, eeuem Ti: que tambem elles sejam
um em nós, para que o mundocreia que Tu me enviaste.»
S. João xvu. 20, 21. Assim a Egreja de Deus no nosso paiz
sera edificada: e caminhando no temor de Deus, e na con-
solação do Espirito Santo se multiplicará.
O nosso secretario, o rev. sr. C. J. de Sousa dará todas

as informações a respeito do modo de effectuar a união no
caso de haver alguns que desejem unir-se comnosco. Aos
taes podemos dizer que serão recebidos com a mais sincera
affeição christã e amorfraternal.
Em conclusão, queridos irmãos, rogamos que o Supremo

Chefe da Egreja vos abençoe c guie em tudo ; Pedimos as
orações de todos os verdadeiros christãos a nosso favor; e
somos, com toda a caridade fraternal, vossos irmãos no
Evangelho do nosso Senhor Jesus Christo.

Lisboa, 3 de Abril de 1880.

: João Joaquim da Costa Almeida
Ministro da Egreja da-Santissima Trindade em

Rio de Mouro.

Francisco Rodrigues Lobo
Representante Secular da dita Egreja.

Candido Joaquim de Sousa
Secretario do Synodo Geral, e Ministro da

Egreja de S. Paulo, em Lisboa.

João Gualberto d'Araujo Velloso
Representante Secular da dita Egreja.

José Nunes Chaves
Ministro da Egreja de Jesus, em Lisboa.

José Gregorio Baudoutn
Representante Secular da dita Egreja.
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Tm nome do Pae, do Filho, e do Espirito Santo. Amen !
Porquanto na boa providencia de Deus se tornou conve-

niente que a greja Lusitana, Catholica, Apostolica, Evan-
selica, n'este reino de Portugal, formule o seu proprio go-
verno como Egreja Nacional e independente, nós os repre-
sentantes do clero e dos leigos d'esta Egreja, reunidos em
Assembléa Geral Representativa em Lisboa, sob a presidencia
do ex.”º e rey.”º Bispo Riley, primeiro Bispo da EgrejaMe-
xicana de Jesus, na T. do Marquez de Sampaio, 48, 1.º, no dia
8 de Março, no anno do nosso Senhor mil oitocentos e oiten-
ta, declaramos solemnemente, que adoptamos o seguinte:
regulamento geral como base d'uma organisação mais efli-
caz da nossa Egreja.

REGULAMENTO GERAL

Art. [Esta Egreja chamar-se-ha Egreja Lusitana, Cathe-
lica, Apostolica, Evangelica.

Ant. Il. Esta Egreja seguindo o ensino das Sagradas Es-
eripturas, itspiradas por Deus, repellindo qual-
quer doutrina e practica contraria, e desejando
guardal-as fielmente, e diffundil-as neste reino,
sustenta a fé, a ordem, e as practicas da Primiti-
va Egreja Christã.

Ant. HI. Esta Egreja continuará e conservará inviolavel o
ministerio antigo de Bispos, Presbyteros e Diaco-
nos, canonicamente ordenados, com todos os seus
direitos e privilegios respectivos.

Ant. IV. Haverá em cada Congregação, formalmente orga-
nisada, uma Assembléa Eleitoral, composta de in-
dividuos que mostrem uma fé e vida sinceramen-
te christã, se achem devidamente registados co-
mo membros d'ella, e participem actualmente da
Sagrada Communhão.

Art. Y. Estabelecer-se-ha em cada Congregação uma Jun-

 
]
y



Art. VI.
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ta Parochial, composta de individuos d'uma fé e
vida, verdadeiramente, christã, que sejam mem-
bros fieis danossa Egreja.

Em cada Congregação formalmente organizada, a
Assembléa respectiva elegerá a Junta Parochia!.

Art. VII. A Junta renovar-se-ha annualmente na ultima
sexta feira do mez de Janeiro.

Art. VIII, O Ministro. de cada Congregação é o presidente

RETA,

Asa:

Art. XI.

nato da sua Assembléz e Junta, ou na ausencia
delle o seu coadjutor : e na falta de ambos as di-
tas corporações elegerão do seu seio 0 seu presi-
dente.

Haverá um Synodo em cada Diocese, composto
de dois representantes de cada Congregação, elei-
tos pela. Junta Parochial respectiva um Ministro
ou Ministro eleito, e outro Secular.

O Bispo de cada Diocese presidirá o seu Synodo,
e na falta do Bispo 9 scé representante nomeado
por elle, e na fúlta de âmbos a dita corporação
elegerá do seu seio o seu presidente.

Cada Synodo Diocesano nomeará a sua Commis-
são Permanente, composta de Ministros e Secula-
res, presidida pelo seu Bispo, para que ajude ao
Bispo no cuidado dos interesses geraes da Dio-
cese. pk

Art. XII. Igualmente haverá um Synodo Geral, formado

quando muito de nove representantes de cada
Synodo Diocesano, que serão o Bispo da Dioce-
se, quatro Ministros e quatro Seculares.

Ant. XHI. As eleições de representantes aos Synodos Dio-
cesanos é ao Synodo Geral recairão em pessoas
notoriamente christas.
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Anr. XIV. Cada Synodo Diocesano deverá reunir-se ao me-
nos uma vez por anno, e o Synodo Geral de tres
em tres annos; E os membros dos dois Synodos
terão assento n'elles por tres annos. :

Art. XV. Qualquer Synodo Diocesano pódepedir que se reu-
na o Synodo Geral, sempre que o julgar conve-
niente. Rua Pa

Ant. XVI. Póde apellar-se de qualquer arbitrariedade d'um
Synodo Diocesano para o Synodo Geral.

Anr. XVIT. Haverá uma junta composta dos Bispos desta
Egreja, que se denominará «Conselho dos Bispos,»

Apr. XVIII. Haverá uma Commissão Permanente Geral, for-
madade Ministros e Seculares, nomeada pelo
Synodo Geral para que ajude ão Conselho dos
Bispos no cuidado dos interesses geraes d'esta
Egreja. ;

Apr. XIX. O Conselho dos Bispos terá a seu cargo o exame
e sancção de todos os actos de interesse geral para
a nossa Egreja.

Art. XX. Os Canones approvados pelo Synodo Geral, e sane-
cionados pelo Conselho dos Bispos terão forca de
Lei em toda à Egreja.

Art. XXI. O Conselho dos'Bispos reunir-se-ha a pedido de
qualquer dos Bispos que o compõem, quer seja
eleito ou consagrado.

Arr. XXIF. O Conselho dos Bispos e o Synodo Geral vigia-
; rão pela pureza e integridade da Liturgia d'esta

Egreja. ENAE k

Art. XXIII. O Synodo Diocesano elegerãs o seu Bispo por
maioria absoluta, assim do Clero como dos Se-
culares, votando separadamente estas duasclas-
ses; mas não será consagrado, emquanto a sua  
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eleição não fôr approvada pela maioria absoluta
do Synodo Geral, votandotambem alli separada-
mente 0Clero e os Seculares, e sanccionada pela
maiória absoluta dos Bispos em Conselho.

Art. XXIV. Emquanto a Egreja Lusitana, Catholica, Aposto-
lica, Evangelica não tiver tres Bispos canonica-
mente consagrados, os Bispos eleitos e os Mi-
nistros eleitos poderão ser representantes nos
nossos Synodos, e votarão como se já fossem
consagrados ou ordenados.

Ant. XXY. Se alguma Egreja, estrangeira e irmã, solicitar
a consagração dos seus Bispos eleitos, deverá di-
rigir-se ao Nosso ana dos Bispos,» cuja
corporação terá as faculdades necessarias para
fazer esta concessão, no caso de enten der que
a petição é justa ; masisto só depois que a Egreja,
quetiverfeito essa petição, se comprometta formal-
mente com a nossaa guardar a fé em toda a sua pu-
reza, e sustentar a ordem da Egreja Christã pri-
mitiva, e apresente vs;documentos que acreditem
legalmente a eleicao;dós seus Bispos segundo os
seus Canones. -

Art. XXVI. Quando alguem deseje entrar no ministerio d'es-
ta Egreja Lusitana, a Junta Parochial da Congre-
ção de que é membro, seo julgar apto, propol-
o-ha 20 Synodo Diocesano, ou no intervallo à
sua Commissão Permanente, e no caso do Syno-
do Diocesano, ou no intervallo a sua Commissão
Permanente lhe reconhecer aptidão, recommen-
dal-o-ha ao Bispo ou Bispo eleito, e se este o
acceitar como candidato para o ministerio, será
considerado como ministro eleito.

Ant. XXYVI[. Ninguem poderá ser ordenado na nossa Egreja
emquanto não tiver apresentado à Commissão
Permanente da sua Diocese um attestado da
Junta Parochial da Congregação, de que é mem-
bro, declarando formalmente que o candidato

tem dado provas verdadeiras : primeiro, que é



“um christão sincero, activoe de experiencia;
segundo,que sustenta firmemente a fé christã |
na sua integridade ; terceiro, que é fiel aesta
Egreja Lusitana ; e emquanto não fizer por es-
cripto a seguinte declaração : «Creio que às
SagradasEscripturas do Antigo e Novo Testã-
mento sãoa palavra de Deus,e a regra infal-
livel de fé ede practica, e comprometto-me, com
o auxilio deDeus, a sustentar asdoutrinas e à
ordem da Egreja Lusitana, Catholica, Aposto-
lica, Evangelica.» ,

Aut. XXVIII. O Presbytero, que tiver sido eleito Bispo, te-
rá jurisdicção na sua diocese, e poderá exer-
cer todas as faculdades de um Bispo consagra-
do, excepto as de confirmar, ordenar e con-
Senar Ra i

Art. XXIX.Se qualquer Presbytero, ou Presbytero eleito,
Diacono, ou Diacono eleito da nossa Egreja,
der motivo. para que se creia que não é verda-
deiro christâb;“ou que não sustenta a fé christa.
na sua integndáde, ou que pão é fiela esta
Egreja Lisitana, depois de proceder comelle
conforme à caridade recommendada por nosso
Senhor Jesas“Qliristo no Evangelho de S. Ma-
theuso 15, 16, 17, dar-se-ha parte ao
SynodoDiocesano, ou no seu intervallo a Com-
missão Permanente da sua diocese, e se, depois
de feita a devida averiguação, se provar que é
certa à accusação, dar-se-ha parte ao Bispo ou
Bispo eleito da sua diocese, para que o separe
de toda à ingérencia no ministerio ôu negocios
desta Egreja, e para que dê as informações
convenientes a todos os interessados ; e se o di-
to Synodo Diocesano, ou Bispo, owBispo eleito
não procederem coma devida energia, o Syno-
&o Geral terá o direito de interpor a sua aucto-
ridade para applicar o devido remedio.

Ant. XXX. Se qualquer Bispo, ou Bispo eleito da nos-  SANA
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sa Egreja der motivo para que se creia que não
é verdadeiro christão, ou que não sustenta a fé
christã na sua integridade, ou que não é fiel a
esta Egreja Lusitana, depois de proceder com
elle conforme a caridade recommendada por nos-
so Senhor Jesus Christo no Evangelho de S. Ma-
theus cap. xvur. 15, 10, 17, dar-se-ha parte ao

: Synodo Geral, ou no seu intervallo à sua Com-
missão Permanente, e se, depois de feita a devi-
da averiguação, se provar que é certa à accusa-
ção, o Conselho dos Bispos separal-o-ha de toda
a ingerencia no ministerio ou negocios da nossa
Egreja, e dará as informações convenientes a
todos os interessados.

Art. XXXI. As Assembléas, as Juntas Parochiaes,os Synodos
Diocesanos, as Commissões Permanentes, o Sy-

» nodo Geral, e o Conselho dos Bispossujeitar-se-
hão fielmente a todas estas bases ; as quaes não
poderão ser alteradas senão pelo Synodo Creral
com a sancção do Conselho dos Bispos.

Lisboa, 8 de Março de 1880,

João Joaquim da Costa Almeida-—Ministro da Egreja
da Santissima Trindade, em Rio de Mouro.

Francisco Rodrigues Lobo—Representante secular da
mesma Egreja.

Candido J. de Sousa—Secretario do Synodo Geral,
Ministro da Egreja de S. Paulo, em Lisboa.

João Gualberto d'Araujo Velloso—Representante secu-
lar da mesma Egreja.

José Nunes Chaves—Ministro da Egteja de Jesus, em
Lisboa.

José (rregorio Baudouin-—Representante secular da
mesma Bgreja.


